
Processos TC N° 9701268-3 
E 9701879-0 
VOTO CONSELHEffiO SEVERINO OTÁVIO 

O meu voto. como sempre venho fazen
do, revestir-<,e-á de uma análi e unicamente téc
nica. abstendo-me de emitir qualquer espécie 
de juízo da va lor particular acerca da 
ine:<igibllidade da contratação do Banco Vetor 
para assc:o.soramento técnico e da emissão de 
Letras Financeiras do Estado de Pernambuco. 
atenho-mc a veri fi car se houve o necessário 
cumprimento ao que di"põe a Constituição Fe
deral c a Lei 8.666/93. 

Conforme se verifica dos relatórios dos 
auditores desta Casa, o BANDEPE cometeu, 
no tocante a esta operação, diversas irregulari
dades, seja no proces-.o lk inexigibilidade para 
contratação do BANCO VETOR S.A., seja na 
emissão dos títulos e na utilização dos recur
sos dde pro,enientes. 

Passemos a analisar o processo de 
inexigtbtlldadc para contratação do BANCO 
VETOR S.A. Processo 11/96 

O Relatório Tt!cnico elaborado pelos 
Auditores das Contas Públlcas desta Corte. se 
manifestam pela incompatibilidat.lc do objeto 
no instrumento contratual e aquele constante 
do termo de ratificação da inc.!xigibiltdade e na 
ausêncta da notória especialização do contra
tado. 

As contra-razões apresentadas pelos res
ponsávets pel.a operação apontam a existência 
de notória espccialitação. com base em diver
sos documentos acostados aos autos. em espe
cial. à" fls. 36. declaração do Secretário de Pla
neJamento e Coordenação Geral de Cuiabá. 
Mato Gro:.so. Antônio Eugênio Bel Iuca. escla
recendo que o BANCO VETOR SI A. exerceu 
de forma cficat. a função de coordenar e as
sessorar aquele Go,·erno na recuperação da 
credibilidade c mclhona de liqUJdez e dos pre
ços das Letras rinancetra.'> do Estado de Mato 
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Grosso. que tinha pouca aceitação no mercado 
financeiro. 

Ao concluir pela ausêncta de notória es
pecialização do contratado. os Auditores toma
ram por fundamento, ueclarações do Sr. Fabio 
Nahoum (0~. 987/990). ex-Dirctor-Pr~idente 
do Banco Vetor, prestadas à Comissão Parl a
mentar de l nquérito, do Senado Federal, nas 
quais afirma que, à época, não entendia de 
precatórios. 

Por sua vez o relator, nobre Conselheiro 
Roldão Joaquim aponta em seu relatóno e voto 
de ns. que o objeto do contrato não trata de 
precatórios. e sim de colocação dos Títulos da 
Dívida Públtca no mercado. c com relação a 
este serviço o processo de inexigibilidade se 
faz acompanhar de diversos documentos (fls. 
33 a 124) que compro\'am a notória especiali
zação do contratado. 

Não pretendo quc<,tionar em meu voto a 
existência ou não de notória especialização do 
Banco Vetor para colocação no mercado das 
Letrao; do Tesouro Estadual. embora entenda. 
com base na documentação acostada aos au
tos. a sua tnexistêncJa. Se o Banco Vetor pos
suísse notória especialitação. não teria a ne
cessidade de contratar o Senhor Wagner Ra
mos para lhe.! assc:-;sorar nos serviços contrata
dos. Irei. por conseguinte. me firmar em um 
pomo que me parece fundamental p:ua análise 
do problema: I la via possibilidade de competi
ção com outras empresa., do \Ctor financeiro 
para execução dos serviços contratado5.. 

O art. 25 da Lei 8.666/93. -,ó acolhe a 
possibilidade de ine\igtbllidade, em qualquer 
do!> caso~ pre" i '-lo.,, dé'>dl! que haja 
i m iabil idade de compeução.l::sse não é o caso. 

A matl!ria é complexa. entretanto o meu 
posicionamento ao longo do tempo nesta Cor-



te de Contas é que apena~ '>C manifesta notória 
especialização quando inexí~tem outra.<; empre
sas ou pessoas capazes de prestar os mesmos 
serviços, além daquela à qual 'e pretenda atri
buir aludida qualificação. 

E5.se me parece ser o centro de todo o 
processo de inexigibilidade. O proceo;so de dis
pen"la do Banco do Estado de Pernambuco. não 
definiu a inexistência de outra-. empresas com 
capacidade de modelar. planejar. estruturar, 
assessorar tecnicamente e apo iar o 
gerenciamento da custód1a para os fins de co
locação de Títulos Públicos Estaduaio;, com vis
tas à captação de recurso'\ para os flllS previs
tos no art. 33 das Dispos1çõco; Transitórias da 
Carta Federal. 

Embora reconheça que existem alguns 
doutrinadores que d1scordem deste posiciona
mento, me manterei coerente com 
posicionamentos anteriores a esse respeito e, 
por conseguinte. entendo como tm!gu lar o pro
cesso de mexigibilidade n° 11/96 do Banco do 
Estado de Pernambuco, para contratação do 
Banco Vetor S/ A. 

Quanto à em1ssão. foi lançado no merca
do de tflulo., públicos va lor considemvelmente 
superior ao montante da dtv1da do Estado de 
Pernambuco para com os precatórios pendentes 
em 05 de ourubro de 1988, que segundo cálcu
los do governo atingia o montante de quatro
centos e oitenta milhões. trezentos e trinta c dois 
reai'i (R$ 480.000.332.00). quando o total da dí
' 1da pendente, de acordo com o levantamento 
feito por este Tribunal, correspondia a duzentos 
e trinta e quatro mil, seiscemos e dezoito reais e 
cinco centavos (R$ 234.618,05), importando as
sim no descumprimento da Resolução n° 39/96, 
do Senado Federal, que autoriLou a emissão das 
letms e que no parágrafo úmco de seu artigo 2° 
determinava que as em1ssões por ela autorizada 
somente poderiam ser regí.,tradas e colocadas 
no mercado de títulos no exato montante dos dé
bito~ judiciais, devendo st:r observado o disposto 
no art. 33 do ato das d1spos1ções constitucionais 

tranSitórias da Cana Federal. 
Já na ulllJzação dos recursos obt1dos com 

a venda das Letras Financetras do Estado de 
Pernambuco. d!scordo, datu \'enia, do entcnd i
mcnto contido no relatório. O Governo ao apli
car para fms diversos, o fez autori;ado pela Lei 
11 .334, de 03.04.96 e ainda respaldado pela 
consulta respondida por este Tribunal ao inter
pretar o contido na Lei acima. Entretanto, não 
podemos deixar de apontar como violação a 
norma legal. quando faltou com a necessária 
transparência na aplicação dos rccur!-.OS dela 
provcmentes. ao não comabtlizar corretamen
te. todas as despesas que tivcmm como fonte 
de financiamento os recursos oriundos da ven
da das Letras Financeims do Estado de Pernam
buco, apenas o fazendo quando do pagamento 
dos precatórios. o que impOS'ilhllita a verifica
ção detalhada do destino destes recursos. 

Isto Posto 
Con'>idemndo os relatórios técnicos de 

Aud1tona Especial nos processos - TC 
9701268- ~ c 970 J 879-0, que passam a mtegrar 
o voto; 

Considerando que não foi obedecido o 
disposto no art. 25 caput e O da Lei t$.666/93; 

Considerandoaindaa violaçãoaoan. 33, 
parágrafo único do Ato das Dio;posJções Cons
titucionais Transitórias da Carta Federal e a 
Resolução n" 39/96 do Senado Federal; 

JULGO IRREGL'LAR A DOCUMEN
TAÇAO OBJETO DAS AUDITORIAS ESPE
CIAIS RELATIVAS AOS PROCESSOS TC !\'"" 
9701268-3 E 9701879-0 E QUI:. AS PRINCI
PAIS PEÇAS DOS PROCESSOS SEJAM 
ENCAMINHADAS À PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO PARA 
AS PROVlDÉNCIAS NECESSÁRIAS À 
APURAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES 
E. QUh CÓPIA DESTA DECISÃO SEJA Al'\'E

XADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
EXERCfCIO DE 1996. 
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